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LEI Nº 3.370/2025.
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA EM AUTOMAÇÃO DE BILHETERIA, VENDA, CONTROLE DE ACESSO E DISTRIBUIÇÃO DE INGRESSOS, PARA O ESPETÁCULO SOM E LUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ RODRIGO RIBAS, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar empresa especializada em automação de Bilheteria, venda, controle de acesso e distribuição de ingressos de eventos, por período indeterminado, para o espetáculo Som e Luz, por intermédio de um sistema integrado com os canais de distribuição (bilheteria, pontos de vendas físicos, internet e aplicativo para celular), com fornecimento de suporte técnico e de todos os equipamentos e materiais necessários a seu pleno funcionamento e manutenção necessários.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 28 de janeiro.





LUIZ RODRIGO RIBAS, 
Prefeito.
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